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NOVIDADES



NOVIDADES



NOVIDADES



NOVIDADES



NOVIDADES



NOVIDADES



NOVIDADES



NOVIDADES



NOVIDADES

 Fim da dedução da contribuição previdenciária oficial

do empregador doméstico;

 Exigência de número de recibo para rendimentos

tributáveis superiores a R$ 200.000,00



OBRIGATORIEDADE DE ENTREGA – IN 1.924/2020

1)Recebeu rendimentos tributáveis acima de R$ 

28.559,70;

2) Recebeu rendimentos isentos, não tributáveis ou 

tributados exclusivamente na fonte, cuja soma foi 

superior a R$ 40.000,00;

3) Obteve, em qualquer mês do ano-calendário:

3.1 ganho de capital na alienação de bens ou 

direitos sujeito à incidência do Imposto; ou

3.2 realizou operações em bolsas de valores, de 

mercadorias, de futuros e assemelhadas;



OBRIGATORIEDADE DE ENTREGA – IN 1.924/2020

4) Relativamente à atividade rural:

a) obteve receita bruta em valor superior a

R$  142.798,50; ou

b) pretenda compensar, no ano-calendário de 2019

ou posteriores, prejuízos de anos-calendário

anteriores ou do próprio ano-calendário de 2019;

5) Teve, em 31 de dezembro de 2019, a posse ou a

propriedade de bens ou direitos, inclusive terra nua,

de valor total superior a R$ 300.000,00;



OBRIGATORIEDADE DE ENTREGA – IN 1.924/2020

6) Passou à condição de residente no Brasil em qualquer

mês e nessa condição encontrava-se em 31 de

dezembro de 2019; ou

7) Optou pela isenção do Imposto sobre a Renda inciden-

te sobre o ganho de capital auferido na venda de imó-

veis residenciais cujo produto da venda seja aplicado

na aquisição de imóveis residenciais localizados no

País, no prazo de 180 dias, contado da celebração do

contrato de venda, nos termos do art. 39 da Lei nº

11.196, de 21 de novembro de 2005



VELHOS E BONS LEMBRETES

- DEPENDENTES CÓDIGO 31

- BENS COMUNS

- RENDA VARIÁVEL

- ISENÇÃO MAIOR DE 65 ANOS
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